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PARECER  

 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 59/2024 

 

 

I. RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 59/2024, de autoria do Vereador Marcelo Rosa, “Dispõe sobre a 

anistia de multas administrativas para pessoas físicas e jurídicas, referente ao Decreto 

Municipal nº 626/2020, durante o período de calamidade pública decretado no âmbito 

do Município de Guarapari em razão da pandemia da COVID-19 e dá outras 

providências”, foi protocolado nesta Casa de Leis no dia 17 de abril de 2024 com o 
processo nº 899/2024. 

 

A proposta em questão foi inclusa na pauta da Sessão Ordinária e após a leitura dinâmica 
da matéria no plenário desta Casa Legislativa, submeteu-se o Projeto à apreciação desta 
douta Comissão para análise e parecer em 02 de maio de 2024, conforme determina o 
art. 37, § 3º c/c 40 do nosso Regimento Interno, in verbis:  

 

“Art. 37 Compete a Comissão de Redação e Justiça manifestar-se sobre 
todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto ao aspecto 
constitucional, legal ou jurídico, e quanto ao aspecto gramatical e lógico, 
quando solicitado seu parecer por imposição regimental ou por 
deliberação ou plenário. 

 

§ 1º - É obrigatória a audiência da Comissão de Redação e Justiça sobre 
todos os processos que tramitarem pela Câmara, ressalvados os que, 
explicitamente, tiverem outro destino por este Regimento.” 

 

“Art. 40 Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo 
improrrogável de até seis (seis) dias úteis, a contar da leitura da 
proposição em Plenário, encaminhá-los à Comissão competente para 
exarar parecer.”  

O Presidente da Comissão de Redação e Justiça encaminhou a matéria à Relatora, 
Vereadora Kamilla Rocha, para manifestar-se acerca do aspecto constitucional, jurídico, 
gramatical e lógico da proposição. 

É o relatório. 
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II. VOTO DA RELATORA 

 

Inicialmente deve-se verificar devida aplicação da técnica legislativa, instituída pela Lei 
Complementar nº. 095/1998, avaliando se o Projeto em óbice atende os padrões 
técnicos exigidos, em respeito às normas legais vigentes. Neste sentido, o projeto 
atende aos requisitos. 

 

Por sua vez, o Projeto em questão DISPÕE SOBRE A ANISTIA DE MULTAS 

ADMINISTRATIVAS PARA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, REFERENTE AO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 626/2020, DURANTE O PERÍODO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA DECRETADO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI EM 

RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Nesse sentido, trata-se de matéria de interesse local, sendo, portanto, de competência 

legislativa do Município, conforme estabelece o art. 30, inciso I da Constituição Federal. 

In verbis: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Ademais, vislumbra-se que a matéria em questão não invade nenhuma das 
competências legislativas de iniciativa privativa do Poder Executivo Municipal, na forma 
estabelecida no art. 61, § 1º da Constituição Federal e, por simetria, no art. 58 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 

Por sua vez, importante asseverar que o Projeto em questão está em desacordo com o 
disposto no Lei de Responsabilidade Fiscal, mais precisamente ao ser analisa à luz do 
art. 14, incisos I e II do referido diploma normativo. Vejamos: 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 
estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a pelo menos uma das seguintes condições: 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003200340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
 

 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro de Guarapari/ES CEP: 29.200-180 

 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 

 

Sendo assim, vislumbra-se que a matéria trata de benefício de anistia de multas 
administrativas, importando em renúncia de receita, no entanto, não cumpre os 
requisitos estabelecidos, para tanto, conforme disposto no caput e nos incisos I e II do 
dispositivo legal supracitado, quais sejam, estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes e, além disso, ter a demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária ou estar acompanhada de 
medidas de compensação, por meio do aumento de receita. 

 

Portanto, embora encontre amparo constitucional, a presente proposta padece de vício 
de legalidade, uma vez que no projeto não constam as informações pertinentes ao 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 14, incisos I e II da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 

 

Portanto, conforme fundamentação supra, o Projeto não está em condições de ser 
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.  

 

Assim sendo, havendo óbices, manifestamo-nos CONTRARIAMENTE à aprovação do 
Projeto de Lei nº 059/2024. 

 

É o nosso parecer. 

 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003200340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
 

 

Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro de Guarapari/ES CEP: 29.200-180 

 

 

 

III. PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Redação e Justiça, em reunião, aprovou por UNANIMIDADE o parecer do 
Relator ao Projeto de Lei nº 059/2024, sendo, portanto, CONTRÁRIA à sua aprovação. 

 

 

Sala das Comissões, em 07 de maio de 2024. 

 
 

KAMILLA ROCHA 
RELATORA 

 
MAX JUNIOR 

MEMBRO 
 

OLDAIR ROSSI 
PRESIDENTE 
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